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                                 COMUNICADO 

 

Solicitado por: PRR 

Autorizado: Dirigente Regional de Ensino  

Transmitido: NIT 

Comunicado: 670/2021 

Data: 13/10/2021 

Assunto: 𝗥𝗲𝘀𝗼𝗹𝘂𝗰̧ 𝗮̃ 𝗼 𝗦𝗲𝗱𝘂𝗰̧ 𝟵𝟴, 𝗱𝗲 𝟴-𝟭𝟬-𝟮𝟬𝟮𝟭 
 

 Considerando a Resolução Seduc 98, de 08/10/2021, solicita-se que as equipes escolares 

retomem o Plano de Recuperação já encaminhado nesse ano cujos levantamentos dos alunos 

com: indicação para PRR e com agrupamento do Além da Escola, já foram realizados e com 

base nesses dados analisem a implicações e as providências da Resolução Seduc 98/2021. 

Inclui dispositivos na 𝑅𝑒𝑠𝑜𝑙𝑢�̧��̃�𝑜 𝑆𝐸 𝟼𝟸, 𝑑𝑒 𝟸𝟿-𝟷𝟶-𝟸𝟶𝟷𝟿, que dispõe sobre o registro do 

rendimento escolar dos estudantes das escolas da Rede Estadual 

O Secretário da Educação do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

considerando:  

- os termos do Decreto Estadual 64.982, de 20 de maio de 201, que institui o Programa Centro 

de Mídias da Educação de São Paulo (CMSP);  

- a Resolução SE 37, de 05-08-2019, alterada pela Resolução Seduc 52, de 05-05-2021, que 

institui o Projeto de Reforço e Recuperação das Aprendizagens;  
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- a Resolução Seduc 30, de 02-03-2021, que autoriza a utilização de dados móveis de celular, 

mediante fornecimento de cartão SIM a alunos da rede pública estadual;  

- a Resolução SE 62, de 29-10-2019, que dispõe sobre o registro do rendimento escolar dos 

estudantes das escolas da Rede Estadual, Resolve:  

Artigo 1º - Incluir dispositivos na Resolução SE 62, de 29-10- 2019, na seguinte conformidade: 

I - o §3 ao artigo 7º:  

"§3º - Caberá ao Conselho de Classe/Ano/Série 𝒄𝒐𝒏𝒔𝒊𝒅𝒆𝒓𝒂𝒓 𝒂 𝒂𝒕𝒓𝒊𝒃𝒖𝒊𝒄 ̧�̃�𝒐 𝒅𝒆 𝒖𝒎 𝒃�̂�𝒏𝒖𝒔 

𝒅𝒆 𝒏𝒐𝒕𝒂 𝒅𝒆 𝒅𝒐𝒊𝒔 𝒑𝒐𝒏𝒕𝒐𝒔 �̀� 𝒏𝒐𝒕𝒂 𝒇𝒊𝒏𝒂𝒍 𝒅𝒆 𝒂𝒕𝒆 ́ 𝟐 (𝒅𝒐𝒊𝒔) 𝒄𝒐𝒎𝒑𝒐𝒏𝒆𝒏𝒕𝒆𝒔 𝒅𝒐𝒔 

𝒆𝒔𝒕𝒖𝒅𝒂𝒏𝒕𝒆𝒔 𝒃𝒆𝒏𝒆𝒇𝒊𝒄𝒊𝒂𝒅𝒐𝒔 𝒄𝒐𝒎 𝒐 𝒄𝒂𝒓𝒕�̃�𝒐 𝑺𝑰𝑴, 𝒆 𝒒𝒖𝒆 𝒕𝒊𝒗𝒆𝒓𝒆𝒎 𝒄𝒖𝒎𝒑𝒓𝒊𝒅𝒐 𝒄𝒐𝒎 𝒂𝒔 

𝒐𝒃𝒓𝒊𝒈𝒂�̧��̃�𝒆𝒔 𝒑𝒓𝒆𝒗𝒊𝒔𝒕𝒂𝒔 pela Resolução Seduc-30, de 2-3-2021, nos seguintes termos:  

I - 𝑪𝒐𝒎𝒑𝒂𝒓𝒆𝒄𝒆𝒓, 𝒏𝒐 𝒎�́�𝒏𝒊𝒎𝒐, 𝟕𝟎% 𝒅𝒐𝒔 𝒆𝒏𝒄𝒐𝒏𝒕𝒓𝒐𝒔 𝒅𝒆 𝒐𝒓𝒊𝒆𝒏𝒕𝒂�̧�𝒂 ̃𝒐 𝒓𝒆𝒂𝒍𝒊𝒛𝒂𝒅𝒐𝒔 𝒄𝒐𝒎 

𝒔𝒖𝒂 𝒕𝒖𝒓𝒎𝒂 𝒏𝒐 𝒄𝒉𝒂𝒕 𝒅𝒐 𝒂𝒑𝒍𝒊𝒄𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐 𝒅𝒐 𝑪𝒆𝒏𝒕𝒓𝒐 𝒅𝒆 𝑴�́�𝒅𝒊𝒂𝒔 𝒅𝒂 𝑬𝒅𝒖𝒄𝒂�̧�𝒂 ̃𝒐 𝒅𝒆 𝑺𝒂 ̃𝒐 

𝑷𝒂𝒖𝒍𝒐 (𝑪𝑴𝑺𝑷) 𝒑𝒆𝒍𝒐 𝒑𝒓𝒐𝒇𝒆𝒔𝒔𝒐𝒓 𝒐𝒓𝒊𝒆𝒏𝒕𝒂𝒅𝒐𝒓 𝒅𝒆𝒔𝒊𝒈𝒏𝒂𝒅𝒐 𝒂𝒐 𝒈𝒓𝒖𝒑𝒐 a qual o aluno 

pertence.  

II - 𝑷𝒂𝒓𝒕𝒊𝒄𝒊𝒑𝒂�̧�𝒂 ̃𝒐 𝒏𝒂 𝒓𝒆𝒂𝒍𝒊𝒛𝒂�̧�𝒂 ̃𝒐 𝒅𝒆, 𝒑𝒆𝒍𝒐 𝒎𝒆𝒏𝒐𝒔, 𝟏 (𝒖𝒎) 𝒅𝒐𝒔 𝒑𝒓𝒐𝒋𝒆𝒕𝒐𝒔 𝒑𝒓𝒐𝒑𝒐𝒔𝒕𝒐𝒔 

𝒑𝒆𝒍𝒐 𝑷𝒓𝒐𝒇𝒆𝒔𝒔𝒐𝒓 𝑶𝒓𝒊𝒆𝒏𝒕𝒂𝒅𝒐𝒓 𝒅𝒆 𝑬𝒔𝒕𝒖𝒅𝒐𝒔, ao longo do período letivo".  

II - o §4 ao artigo 7º:  

"§4º - 𝑶 𝒄𝒖𝒎𝒑𝒓𝒊𝒎𝒆𝒏𝒕𝒐 𝒅𝒂𝒔 𝒐𝒃𝒓𝒊𝒈𝒂�̧��̃�𝒆𝒔 𝒑𝒓𝒆𝒗𝒊𝒔𝒕𝒂𝒔 𝒑𝒆𝒍𝒂 𝑹𝒆𝒔𝒐𝒍𝒖�̧��̃�𝒐 Seduc-30, de 2-

3-2021 𝒅𝒆𝒗𝒆𝒓𝒂 ́ 𝒔𝒆𝒓 𝒂𝒕𝒆𝒔𝒕𝒂𝒅𝒐 𝒑𝒐𝒓 𝒎𝒆𝒊𝒐 𝒅𝒆 𝒑𝒂𝒓𝒆𝒄𝒆𝒓 𝒔𝒊𝒎𝒑𝒍𝒊𝒇𝒊𝒄𝒂𝒅𝒐, 𝒓𝒆𝒅𝒊𝒈𝒊𝒅𝒐 𝒑𝒆𝒍𝒐 

𝒑𝒓𝒐𝒇𝒆𝒔𝒔𝒐𝒓 𝒄𝒐𝒎 𝒂𝒖𝒍𝒂𝒔 𝒂𝒕𝒓𝒊𝒃𝒖�́�𝒅𝒂𝒔 𝒂𝒐 𝑷𝒓𝒐𝒋𝒆𝒕𝒐 𝒅𝒆 𝑹𝒆𝒇𝒐𝒓𝒄 ̧𝒐 𝒆 𝑹𝒆𝒄𝒖𝒑𝒆𝒓𝒂�̧�𝒂 ̃𝒐 no 

contraturno escolar, e encaminhado ao Conselho de Classe/Ano/Série".  

III - o §5 ao artigo 7º:  

"§5º - 𝑶 𝑪𝒐𝒏𝒔𝒆𝒍𝒉𝒐 𝒅𝒆 𝑪𝒍𝒂𝒔𝒔𝒆/𝑨𝒏𝒐/𝑺�́�𝒓𝒊𝒆 𝒅𝒆𝒗𝒆𝒓𝒂 ́ 𝒍𝒆𝒗𝒂𝒓 𝒆𝒎 𝒄𝒐𝒏𝒔𝒊𝒅𝒆𝒓𝒂�̧�𝒂 ̃𝒐 𝒐 𝒓𝒊𝒔𝒄𝒐 

𝒅𝒆 𝒓𝒆𝒕𝒆𝒏�̧�𝒂 ̃𝒐, 𝒑𝒐𝒓 𝒄𝒐𝒎𝒑𝒐𝒏𝒆𝒏𝒕𝒆, 𝒅𝒆 𝒄𝒂𝒅𝒂 𝒆𝒔𝒕𝒖𝒅𝒂𝒏𝒕𝒆 𝒑𝒂𝒓𝒂 𝒂𝒕𝒓𝒊𝒃𝒖𝒊𝒓 𝒐 𝒃�̂�𝒏𝒖𝒔 

𝒓𝒆𝒇𝒆𝒓𝒊𝒅𝒐 𝒑𝒆𝒍𝒐 §𝟑º ".  

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
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Responsável: 

Equipe de Supervisão de Ensino 

 
De acordo: 

Dirigente Regional de Ensino 

 

 

 

 


